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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de São Bento 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 10.125,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA (AUTOR) TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA (ADVOGADO)

ALINE RODRIGUES GOMES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25127
814

08/10/2019 16:22 Petição Inicial Petição Inicial

25127
823

08/10/2019 16:22 Petição Inicial Outros Documentos

25127
828

08/10/2019 16:22 Procuração e Declaração de Hipossuficência Procuração

25127
835

08/10/2019 16:22 Documentos Pessoais e Comprovante de Residência Documento de Identificação

25127
839

08/10/2019 16:22 Documento da Moto e Declaração do Proprietário Outros Documentos

25127
843

08/10/2019 16:22 Boletim de Ocorrência Outros Documentos

25127
953

08/10/2019 16:22 Ficha de Atendimento Ambulatorial Outros Documentos

25127
958

08/10/2019 16:22 Encaminhamento Hospitalar Outros Documentos

25127
965

08/10/2019 16:22 Ficha de Atendimento Hospital de Trauma Campina
Grande

Outros Documentos

25127
969

08/10/2019 16:22 Procedimento Cirúrgico realizado Outros Documentos

25127
974

08/10/2019 16:22 Exame - Tomografia do Crânio Outros Documentos

25127
977

08/10/2019 16:22 Formulário de Pedido DPVAT Outros Documentos

25127
980

08/10/2019 16:22 Conta Bancária Outros Documentos

25127
987

08/10/2019 16:22 Extrato Demonstrativo Pagamento Outros Documentos

25795
212

31/10/2019 13:07 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25844
419

04/11/2019 11:48 Despacho Despacho

26391
134

20/11/2019 19:32 Petição Pedido de Justiça Gratuita Petição

26391
135

20/11/2019 19:32 Guia de Custas Processuais Documento de Comprovação

26391
136

20/11/2019 19:32 Extrato Conta Bancária últimos 3 meses Documento de Comprovação



26391
139

20/11/2019 19:32 ficha do sindicato dos trabalhadores rurais Documento de Comprovação

26391
138

20/11/2019 19:32 CTPS sem anotação Documento de Comprovação

30456
076

11/05/2020 17:27 Despacho Despacho

30560
370

11/05/2020 18:14 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTA – PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

    ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, brasileiro, união 

estável, agricultor, portador do RG nº 4.157.318 – SSDS/PB, inscrito no CPF sob o 

nº 705.257.874-37, residente e domiciliado no Sítio Queimado, s/n, Zona Rural da 

Cidade de Paulista – PB, CEP: 58.860-000, por seus advogados que esta 

subscrevem consoante se infere do instrumento procuratório adiante acostado, 

vem respeitosamente à presença de V. Exa. com fulcro nas leis 1.060/50 e 

6.194/74, ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser intimada através de 

seu departamento jurídico localizado na Rua Senador Dantas, 74/14º andar, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato e direto a seguir articuladas: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

  Inicialmente, a parte por se adequar nas hipóteses da LAJ, requer a 

Vossa Excelência que sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro 

artigo 98 e seguintes do CPC e na Lei 1.060/50, com as alterações introduzidas 

pela Lei 7.150/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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II – DOS FATOS: 

 

   Ocorre que, no dia 22/06/2019, quando trafegava nas imediações 

da CAGEPA, o requerente foi vítima de sinistro de trânsito, que lhe ocasionou 

TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO, conforme o Boletim de Ocorrência 

Policial da Delegacia Civil de São Bento - PB. 

 
  O autor foi socorrido para o Hospital de Paulista. Diante da falta de 

vaga o requerente foi transferido para o Hospital Regional de Pombal e 

posteriormente para o Hospital de Trauma na Cidade de Campina Grande - PB, 

sendo submetido a tratamento cirúrgico, tendo ficado incapacitado para suas 

ocupações habituais. (Cópia dos prontuários médicos e da fichas de 

atendimento do hospitais anexos). 

 
  O promovente, ciente da existência do seguro obrigatório DPVAT e 

de posse da documentação exigida em Lei, postulou junto à requerida o 

recebimento da indenização e após procedimento administrativo demasiadamente 

burocrático, recebeu apenas a quantia de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), referente à natureza invalidez conforme Extrato 

Demonstrativo - Pagamento realizado que segue incluso. 

 
  Resta claro e evidente, Excelência, o pagamento a menor do devido 

seguro, pois o valor indenizado está muito aquém do estabelecido em Lei e sem 

qualquer justificativa, porquanto a seguradora não disponibilizou o acesso ao 

processo administrativo e nem a perícia que foi realizada. 

 
  Cumpre ressaltar que o valor recebido administrativamente NÃO 

FOI ATUALIZADO, onde deveria ter sido corrigido pelos índices legais e com juros 

de mora de 1,0% a contar da data do sinistro, como determina a legislação vigente. 

 
   Logo, nos leva a concluir pelas sequelas permanentes do mesmo, em 

face do prejuízo e do constrangimento, frustração e desamparo e diante da 
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obrigação de pagar e da má-fé da seguradora conveniada ao consórcio DPVAT, não 

restou alternativa ao demandante, senão pleitear seu direito na via judicial. 

 
III – DO DIREITO: 

 

   A Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nº 8.441/92, nº 11.482/07 e 

11.945/09 dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não.  

 
  Em conformidade com o artigo 3º da citada Lei, danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos 

diz este artigo: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. (Grifo 
nosso). 

 

  A parte autora buscou na via administrativa, a satisfação do seu 

direito nos termos da legislação que regula o Seguro DPVAT, entretanto, teve o seu 

direito preterido em face de pagamento a menor do que a legislação determina, 

pois o valor a ela pago foi o de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e setenta e 

cinco reais), referente à natureza invalidez, restando à diferença que ora pleiteia, 

já que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com as alterações 
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introduzidas pela Lei 11.482/07) é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais) para Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, que é o caso da parte 

demandante. 

 
  Denota-se, portanto, que o demandante não recebeu o valor devido, 

qual seja: o equivalente a R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) com 

relação a invalidez, nos termos da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, devendo ser indenizado pelo 

seguro, como medida de direito. 

 

  Salienta-se que o requerente faz jus ao valor da Lesões de órgãos e 

estruturas craniofaciais, uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a lesões permanentes, pois 

conforme o Art. 5º da Lei 6.194/74, não há que se discutir acerca da culpabilidade 

da vítima no evento danoso, devendo-se reconhecer a responsabilidade objetiva, 

visto que o pagamento da indenização do seguro obrigatório se satisfaz diante da 

comprovação do acidente e do nexo causal, independentemente da aferição de 

culpa pelo sinistro, senão vejamos: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”. (Grifo nosso). 

   

  Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação 

exigida pela Lei foi apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se 

assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem 

mesmo do citado valor. 

 
   Logo, não cabe à demandada, a esta altura, achar de exigir 

apresentação de quaisquer outras documentações para provar o sinistro, nexo 
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causal e direito da parte autoral, já que tais provas foram cristalinamente 

consubstanciadas com tal documentação já em poder da demandada. 

 
  Ainda sobre o direito do requerente, a jurisprudência dominante, 

seguindo orientação do STJ, orienta que em havendo debilidade permanente no 

segurado, cabe a este o direito de receber da seguradora a indenização, desde 

que haja a comprovação do acidente e seja configurado o caráter 

permanente da lesão sofrida, não havendo necessidade de comprovação de 

pagamento do DUT, tão pouco de graduação da debilidade, senão vejamos: 

 

“A lei não distingue a invalidez permanente em total ou 
parcial, ou seja, não perquire se leve ou grave a 
debilidade, bastando a configuração da permanência. 
A jurisprudência assim já se posicionou afirmando que, 
mesmo caracterizada debilidade permanente em grau 
mínimo, é devida a indenização (TJDF – 2ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais, ACJ n. 2001.01.1.095419-9, 
Relator Juiz Benito Augusto Tiezzi, julgado em 
08/05/2002)”. (2º JEC, COMARCA DE JOÃO PESSOA, 
PROCESSO DE Nº 200.2005.008.340 – 7) (no mesmo 
sentido: processo nº 200.2005.060.373 – 3, 1º JEC, Comarca 
João Pessoa). (Grifo nosso). 
 

 

IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 

 

  No caso em tela temos que a relação entre a seguradora e o 

destinatária final da indenização do seguro DPVAT caracteriza-se como uma 

relação de consumo, já que estão presentes todos os elementos subjetivos e 

objetivos da relação, descritos nos art. 2º e 3º do CDC. 

 
   Prescreve o inciso VIII do art. 6º do CDC: 

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou 
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quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências; 

 

   Desse dispositivo depreende-se que havendo hipossuficiência do 

consumidor, é direito básico seu a facilitação da defesa de seus direitos com a 

inversão do ônus da prova. Trata-se do Princípio da Isonomia, pois o consumidor 

é a parte mais fraca e vulnerável na relação de consumo, devendo ser tratado de 

forma diferenciada, a fim de que seja alcançada a igualdade real entre os 

participantes da relação de consumo. 

 
   Assim, visando a economia processual, requer, desde já, o 

deferimento do benefício da inversão do ônus da prova, a fim de que a 

PROMOVIDA seja compelida a apresentar o processo administrativo 

referente ao seguro obrigatório – DPVAT, vez que toda documentação 

aludida ao processo ficou retida com a seguradora. 

 
V - DA JURISPRUDÊNCIA: 

     

  A legislação do seguro obrigatório não faz qualquer diferenciação 

entre invalidez total ou parcial. Tal lei apenas exige, para que o lesionado faça jus 

ao recebimento da indenização, em seu limite máximo, que a invalidez tenha sido 

permanente. Destarte, ainda que se trate de invalidez parcial, desde que seja 

permanente, o lesionado tem direito ao recebimento integral da indenização, 

conforme artigo 3º inciso II, da Lei 6.194/74, já que esta não faz distinção quanto 

ao alcance da invalidez. 

 
  Demonstrado está o direito do autor em receber o valor de 

indenização de seguro obrigatório que culminou em debilidades 

permanentes, restando à requerida o dever de efetuar o seu pagamento, 

devidamente corrigido desde a data do fato. 

 
   Ademais, a jurisprudência se posiciona no sentido de que: 
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“Não há, para efeito de pagamento da indenização, 
obrigatoriedade da apresentação do laudo do instituto 
Médico Legal quantificando as lesões sofridas pelo 
segurado. Isto, aliás, fica evidenciado no § 1º do Art. 5º 
da Lei do DPVAT que exige, para o pagamento do 
seguro obrigatório, apenas registro policial do sinistro 
e, consequentemente, prova dos danos pessoais 
sofridos”. (RT 54025-2). (Grifo nosso). 
 

   Por fim, a parte autora, não encontrando outra forma de solucionar o 

litígio, vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão 

judiciário, para dirimir tal conflito. 

 
VI - DOS PEDIDOS: 

 

   Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela 

Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, 

§ 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 

 
     a) Que seja deferida a inversão do ônus probandi em face 

da hipossuficiência da parte promovente e com base na economia processual, a 

fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo 

relativo ao seguro obrigatório DPVAT da parte autora, vez que toda documentação 

aludida àquele processo ficou, sem que esta concedesse o acesso às informações ali 

contidas, uma vez que pode auxiliar no deslinde da demanda de modo mais célere, 

sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos relatados na inicial. 

 
    b) A citação da promovida, através de AR (Correios), no 

endereço retro declinado, para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão. 

    c) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para condenar a promovida a 

pagar a quantia que corresponde à diferença entre o valor legal de R$ 13.500,00 

(Treze mil e quinhentos reais) e o montante pago até o momento, referente ao 

seguro DPVAT, o que totaliza o valor de R$ 10.125,00 (Dez mil e cento e vinte e 

cinco reais) face a invalidez permanente sofrida pela parte autora adquirida 
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através de sinistro de acidente de trânsito, devidamente corrigida e com juros de 

mora desde a data do sinistro (22/06/2019), conforme entendimento dos 

Tribunais Superiores e conforme farta documentação acostada; 

 
   d) Seja a demandada condenada em honorários advocatícios 

em 20% sobre o valor da condenação, mais custas e despesas processuais. 

 
    e) Requer seja deferido o benefício da justiça gratuita, por ser 

a parte demandante pobre na forma da lei, não podendo arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família 

(Artigo 98 e seguintes do CPC e Lei 1.060/50). 

 
   f) Que o autor seja submetido A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. 

 
  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente documental, depoimentos pessoal das partes, sem 

prejuízos das demais possíveis. 

 
   Dá-se a presente, o valor de R$ 10.125,00 (Dez mil e cento e vinte e 

cinco reais), para efeitos fiscais. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede e Espera deferimento. 

Pombal - PB, 08 de outubro de 2019. 

 

 

__________________________________________________ 
TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA 

OAB/PB nº 19.975 

 

  

 
_________________________________________________ 

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA 
OAB/PB nº 20.768 

Num. 25127823 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816214148100000024307837
Número do documento: 19100816214148100000024307837



 

Num. 25127828 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816214814500000024307842
Número do documento: 19100816214814500000024307842



Num. 25127828 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816214814500000024307842
Número do documento: 19100816214814500000024307842



 

Num. 25127835 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215214500000024307849
Número do documento: 19100816215214500000024307849



Num. 25127835 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215214500000024307849
Número do documento: 19100816215214500000024307849



 

Num. 25127839 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215567400000024307853
Número do documento: 19100816215567400000024307853



Num. 25127839 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215567400000024307853
Número do documento: 19100816215567400000024307853



 

Num. 25127843 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215690800000024307857
Número do documento: 19100816215690800000024307857



 

Num. 25127953 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215810300000024307867
Número do documento: 19100816215810300000024307867



Num. 25127953 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215810300000024307867
Número do documento: 19100816215810300000024307867



Num. 25127953 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215810300000024307867
Número do documento: 19100816215810300000024307867



Num. 25127953 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215810300000024307867
Número do documento: 19100816215810300000024307867



Num. 25127953 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215810300000024307867
Número do documento: 19100816215810300000024307867



 

Num. 25127958 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816215960400000024307872
Número do documento: 19100816215960400000024307872



 

Num. 25127965 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220074100000024307979
Número do documento: 19100816220074100000024307979



Num. 25127965 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220074100000024307979
Número do documento: 19100816220074100000024307979



Num. 25127965 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220074100000024307979
Número do documento: 19100816220074100000024307979



 

Num. 25127969 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220207300000024307983
Número do documento: 19100816220207300000024307983



Num. 25127969 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220207300000024307983
Número do documento: 19100816220207300000024307983



 

Num. 25127974 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220426800000024307988
Número do documento: 19100816220426800000024307988



 

Num. 25127977 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220549200000024307991
Número do documento: 19100816220549200000024307991



 

Num. 25127980 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816220867300000024307994
Número do documento: 19100816220867300000024307994



 

Num. 25127987 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:22:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816221026700000024308001
Número do documento: 19100816221026700000024308001



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento
Rua Álvaro Silva, S/N, Centro, SÃO BENTO - PB - CEP: 58865-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800582-88.2019.8.15.1171
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019, INTIMO as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dos presentes
autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos normativos
legais.
SÃO BENTO, 31 de outubro de 2019.

 

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA COMARCA DE SÃO BENTO Fórum Gov. João Agripino
Filho Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB. CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCESSO Nº 0800582-88.2019.8.15.1171 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 

DESPACHO
 
Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora,
ao argumento de que não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários
sem prejuízo próprio e de sua família.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária
a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família.
A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência,
que pode ser afastada diante de outros elementos que sirvam para indicar a capacidade
financeira.
A propósito do tema, eis a orientação do STJ, firmada já sob a égide do CPC/2015:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, FORMULADO PELA UNIÃO, CONTRA PENSIONISTA
DE SERVIDOR PÚBLICO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INCONFORMISMO. REQUERIMENTO DE JUSTIÇA
GRATUITA INDEFERIDO, NA ORIGEM, COM BASE NOS FATOS E
PROVAS DOS AUTOS. REEXAME, NESTA CORTE.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. (...).
II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por
pensionista de servidor público federal, contra decisão que - nos
autos de Cumprimento de Sentença, formulado contra a UNIÃO -
indeferira a concessão dos benefícios da assistência judiciária à ora
agravante, já na vigência do CPC/2015, ao entendimento de que "a
presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência não é
absoluta, devendo ser sopesada com as demais provas existentes
nos autos, podendo o juiz exigir a comprovação da situação de
miserabilidade para analisar o pleito de assistência judiciária
gratuita". III. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do
CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão
recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de
Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e
completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-
lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida. IV. Ainda sob a
égide do CPC/73, "este Superior Tribunal posiciona-se no sentido de
que a declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos
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benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-
se prova em contrário (AgRg no AREsp 259.304/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 31/05/2013)" (STJ, AgInt no
AREsp 870.424/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 08/06/2016). V. Na forma da jurisprudência do STJ,
"o magistrado pode indeferir ou revogar o benefício, havendo
fundadas razões acerca da condição econômico-financeira da parte
ou, ainda, determinar que esta comprove tal condição, haja vista a
declaração de hipossuficiência de rendas deter presunção relativa de
veracidade, admitindo prova em sentido contrário" (STJ, AgRg no
AREsp 363.687/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 01/07/2015). VI. Outrossim, "embora seja certo que
o Novo CPC estabelece, em seu art. 99, que o pedido de
reconhecimento do direito personalíssimo à gratuidade de justiça
pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso - estabelecendo uma
presunção de veracidade e de boa-fé por parte do requerente -,
acolhe, no parágrafo 2º, a jurisprudência consolidada do STJ, no
sentido de que o juiz pode indeferir a benesse, de ofício, contanto
que, antes de indeferir o pedido, propicie à parte requerente a
comprovação do preenchimento dos pressupostos legais. Ademais, o
CPC/2015 não revogou o art. 5º, caput, da Lei 1.060/1950, que prevê
que o juiz deve indeferir, de ofício, o pedido de gratuidade justiça,
caso tenha fundadas razões" (STJ, REsp 1.584.130/RS, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 17/08/2016).
VII. Tendo o Tribunal de origem, soberano na apreciação de fatos e
provas, mantido a decisão de 1º Grau, que indeferira o pedido de
assistência judiciária, haja vista que as provas e circunstâncias da
causa são incompatíveis com a alegada necessidade do benefício,
revela-se inviável o reexame de tal conclusão, ante o óbice contido
na Súmula 7/STJ. A propósito: STJ, AgInt no AREsp 871.303/MS,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe
de 21/06/2016. VIII. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp
1104835/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 09/03/2018)

Ademais, verifica-se que a parte requerente pleiteia a gratuidade sem sequer indicar o valor das
despesas e das custas. Somente com a apuração do valor é que se saberá se há ou não
capacidade para o pagamento sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Saliente-se que é
possível simular a importância a ser recolhida por meio de ferramenta disponibilizada por esta
Corte em seu sítio eletrônico.
Éimportante ressaltar, por fim, que o art. 98, § 5º, autoriza o deferimento da gratuidade de forma
parcial, o que, também, dependerá da demonstração da situação econômica da parte autora.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no § 2º do art. 99 do CPC:
1 – determino a intimação da parte que requer a gratuidade para, em quinze dias e sob pena de
indeferimento do benefício, apresentar documentos capazes de comprovar sua hipossuficiência.
2 – Deverá a parte, necessariamente, apresentar simulação do valor das custas e das despesas,
que pode ser realizada a partir do seguinte endereço eletrônico:
<https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/custas/previas/custasprevias.jsf>.
3 –  Sem prejuízo de outros documentos que reputar convenientes, a parte poderá demonstrar
sua hipossuficiência econômica por meio dos seguintes documentos:
a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três meses e
de eventual cônjuge;
b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses e de eventual
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cônjuge;
c. cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de
eventual cônjuge;
d. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria da
Receita Federal;
e. cópia dos balancetes dos últimos três meses da parte autora, caso seja pessoa jurídica;
f. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se
autodeclare agricultor.
4 – A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.
Intime-se. Após o decurso do prazo assinalado, com ou sem a justificação, certifique a serventia o
fato e retornem os autos conclusos para decisão.
Nos termos do Art. 108 do Código de Normas Judicial, da Douta Corregedoria de Justiça da
Paraíba, confiro a esta decisão força de mandado/ofício para as procedências necessárias ao seu
fiel cumprimento.
Providências necessárias. Cumpra-se.
São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 
 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 
Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE SÃO BENTO – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Autos n.º: 0800582-88.2019.8.15.1171

  

  

 

ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por

intermédio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, tempestivamente, atendendo ao despacho (ID nº 26229671), apresentar simulação

do valor das custas e das despesas e JUNTAR Extrato Bancário dos últimos meses, ficha do

sindicato dos trabalhadores rurais, CTPS sem registro de emprego da parte autora  conforme

documentos anexados aos autos, comprovando a inexistência de renda por parte da autora e por

conseguinte, REQUERENDO os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

 
Nesses Termos, 

  
Pede Deferimento. 

  
  

Paulista – Paraíba, 20 de novembro de 2019.

 

 

 
TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO OAB/PB 19.975 
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.8.19.00830/01

Data de emissão:
20/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,52

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,52

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.8.19.00830/01

Data de emissão:
20/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,52

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,52

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.8.19.00830/01

Data de emissão:
20/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,52

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,52

866500000066   595209283182   520191130084   881900830012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2019.600830 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 151,87
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2019.600830 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 088.2019.600830 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 151,87
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000066   595209283182   520191130084   881900830012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovente: Antônio Valter Ferreira de Lima

Promovente: Antônio Valter Ferreira de Lima

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovido:

Antônio Valter Ferreira de LimaPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2019.600830 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 20/11/2019

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Antônio Valter Ferreira de Lima

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  10.125,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  151,87

Total da Guia: R$  658,17

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO 

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br  
NÚMERO DO PROCESSO: 0800582-88.2019.8.15.1171 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO
 

Vistos.

 

1. SOBRE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA

No primeiro despacho, foi determinado que se juntassem outros documentos a fim de comprovar a impossibilidade de

recolhimento das custas processuais.

A parte autora trouxe aos autos cópia da CTPS, ficha do sindicato dos trabalhadores rurais e extrato de conta bancária

que, juntamente com aqueles que estavam presentes quando do ajuizamento da ação, me convence da hipossuficiência

alegada.

Em razão disso, DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

 

2. SOBRE O ANDAMENTO PROCESSUAL

Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas

para comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma

que se afigura desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à

celeridade da prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação,

quando já se anuncia infrutífera a sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso

da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução (CPC, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro

prejuízo às partes.

Diante disso, CITE-se a promovida para apresentar resposta, num prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a resposta, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição

Cumpra-se, com atenção.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]
Processo nº 0800582-88.2019.8.15.1171
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, devidamente CITADA para apresentar
resposta, num prazo de 15 (quinze) dias.

 São Bento-PB, 11 de maio de 2020.JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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